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ACTA DA REUNIÃO -  - - ORDINÁRIA DE 12 DE Fevereiro DE 197 4 

No di a doze - de Fevere iro - - de mil n o ve c e n t o s e 

setenta"e quatro - - - . ne st a c i d a d e de Aveir o, e d i f í c i o d os 

Pa ços d o Conc e l h o e Sa l a da s Reu ni õe s da Câ ma r a Mu n i c i p a l , 
dezasseis 

reuniu - - - ordinà r i a ment e a me s ma Câ ma r a , p e l a s 

h o ras EXJt.\l'àXI(t:axm:~, s o b a pr e si dê n c i a d o - - - - Presi

dente Senho r Dr. Mário Gaioso nriques - - - - - - , com a pr e

s e nç a do Vice - Presi d e nte S e n h o r Dr. José Luis Rebocho de Albu

querque Christo ,tendo c o mp a rec i do o s Vereadores Senhores, 

EngQ. Carlos Lourenço Boi a , EngQ. Carl os Manuel Ferreira da Maia , Fernan 

do da Concei ção Mende s , Francisco da Encarnação Dias . - - 

Declarada aberta a reunião pelo Senhor - - - - Presi

dente, fo i lida e aprovada a acta da Ireunião anterior. que 

vai ser assinada . 

Em seguida foi deliberado considerar devidamente justificadas 

as faltas dadas pelos Vereadores Senhores EngQ. Alberto Branco Lopes e 

Joaquim António Gaspar de Mel o Albino , sendo dado início aos trabalhos . 

Feira de Março - Afixação de Cartazes de Propaganda - De harm~ 

nia com a deliberação tomada na reunião ordinária realizada em 8 de Ja 

neiro findo e editais publicados para o efe ito em 10 do mesmo mês , o Se

nhor Presidente ordenou que se procedesse abertura das propostas apre

sentadas para o concurso de "Afixação de cartazes de propaganda na Feira 

de Narço" , durante o período de funcionamento da mesma Feira, no corren 

te ano, a saber : 

NQ.l- Publicidade Geral, Ldê , , desta cidade , que oferece a 
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quantia de 12 500$00 ; - -

NQ . 2 - Estúdio Rufe , desta cidade , a oferecer a importância 

de 8 250$00; e - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - -  -

NQ . 3 - António Alves dos Santos" - T - - ' , desta cidade , que 

oferece a importância de 15 150$00. 

Por unanimidade , foi deliberado fazer a adjudicação ào~Senhor 

António Alves dos Santos "-; - -., pel a importância da sua proposta , fi 

cando autorizado o Senhor Presidente a outorgar no contrato respectivo, 

em representação do Município . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Feira de Ma.r ço - Exploração 

conformidade com o deliberado em 8 de Janeiro 
1: 

mesmo mês , o Senhor Presidente ordenou que se procedesse à abertura da 

única proposta apresentada para a "Expl or ação da aparelhagem sonora", d 

rante o período de funcionamento da Feira de Março, no corrente ano, a 

saber : 

NQ. 1 - PC - Publicidade, de Pereira Cainé, com sede em Far t o 

mar - Mi ra , que of erece a importância de 53 600$00. - - - - - 

Por unanimidade , foi deliberado adjudicar a exploração em cau 

sa ao referido proponente , pela importância oferecida , ficando au tori z~ 

do o Senhor Presidente a outorgar no . corrcr at o respectivo , em re present~ 

ção do unicípio . - - - - - - - - - - - 

Processos de Obras parti culares - Foi presente o processo de 

obras nQ . 31/74, em que a firma Rocha & Alves apresenta ante-projecto 

para construir um armazém num terreno que possui em Quintãs . - - - - - 

o Senhor Presidente deu a conhecer que este processo estava 

relacionado com o respeitante à idênt ica construção efectuada num terre 

no contíguo ao da f irma requerente e que , indeferido primeiramente,veio 
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a ser posteriormente deferido . - - - - - - - - - - - - - I 

o Senhor Presidente também deu a conhecer , detalhadamente, os 

anteceden~s relacionados com ambos os processos . - - - - - 

Em face destes esclarecimentos , a Câmara deliberou, por unani 

midade, que o processo da firma Rocha Alves aguarde a elaboração de um 

plano parcial, a efectuar pelos Serviços de Urbanização e Obras do Muni

cípio, no prazo de 30 dias, que permita integrar p terreno da Requerente 

e os confinantes, num conjunto urbanisticamente disciplinado e onde se 

respeitem, dentro do possível, os condicionalismos do Plano Regional de 

Aveiro , devendo ser dado conhecimento desta deliberação à Firma requere~ 

te 

Foi presente o processo de obras n~ . 208/70 , em que o Senhor 

Firmino da Silva Freire de Lima apresenta exposição referente ao prédio 

que tem em construção na Rua Artur Alme ida d I Eça , desta cidade, e que 

foi embargada por o r ef erido prédio s e encontrar com um avanço de 0,90 m 

em relação ao alinhamento previsto . ---I 
De acordo com a parte final da i nforma ção prestada pelo Gabine 

te de Urbanização do Muni cpi o, a Câmar a deliber ou, por unanimidade , su,ê. 

pender o embargo e autorizar o prosseguimento da obra , se gundo o alinh~ 

mento que indevidamente utilizou , desde que não construa qualquer veda

ção entre o ac t ual acesso e a construção , comprometendo -se a ceder os 

terrenos que ficarão livres em frente da sua propriedade , para via públi 

ca, se tal vier a ser necessário quando da revisão dos Planos Urbanísti 

cos já elaborados . 

votos de congratulação , de agradecimento e de fel icidades - A 

propós i to das com ç õe s do 92~ . aniversário da fundação da Assoc iação 

h\1manitária dos Bombei ro s Volunt ário s de Aveiro , o Senhor Pres idente pr,2. 
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pOs que f icas se cons ·gnado na acta desta reunião um voto e congratulaçãf 

pela ef eméride, de agradecimento por to o os serviços prestados pela 

Corporação cidad~ e ao concelho , e de f eli ci dades futuras no desempe - I 
nho da benemérita ac ão pros seguida pela i nstiúição aniversariante . ~ 

Esta proposta f oi aprovada por unanimidade . - - - - - - - I 
Subsídios - O Senhor Presidente , r eferindp- se ao disposto no 

22 . do art2 . 1562 . do Código Administrativo , disse que se não existis 

sem as duas corporações de bombei ros voluntários , ou se estes não fossem 

efi i ent es, a âmara. teria que criar um Corpo de Bombeiros unicipais 

que custaria, no mínimo, 2 500 contos por ano . - - - - - - 

Assim e porque além do seguro do pessoal , a Câmara. tem atribuí 

do apenas um subsídio anual de 40 contos a cada Corporação , auxílio esse 

que é manifestamente insuficiente , o Senhor Presidente propôs que, para 

já e enquanto o problema não for revisto , o subsídio seja elevado para 

80 contos . - - - - - - 

Esta proposta foi aprovada por unanimidade . - - - - - 

Cidade de Esp;i!nho - A Câmara tomou conhecimento do teor do of:! 

cio n2 . 459 74, datado de 9 do mes em curso, da Câmara 'unUipal de spi 

nho , a agrade er a atitu e tomada por esta âmara na reunião ordinária 

de 15 de Janeiro findo, a propósito o pr obl ema suscitado com as inves

tidas do mar na Zona Central da -. de Bspdrihc , - - - - - - .- - - - - 

- O Senhor Presidente deu a conhecer que a homena

gem prestada pela população de Eirol ao Dr . anuel Rodrigues da Cruz ,na 

passagem do 1002. aniversário do seu nascimento , t inha decorrido com to

da a dignidade e simpl i ci dade, fac to este que r ealçou junt o dos promoto

res da homenagem. - - - - - - - - - - 

~~~~~.~~ c~i. al~ - O Senhor Presidente deu a conh ecer queuni~ p~ es 



- -

~
 

tava convocada para o próximo dia 15 do m~s em curso a primeira sessão 

ordiuária do Conselho Municipal , especialmente destinada à discussão e 

votação ~ relatório da gerência de 1973 , e ainda para apreciação e vota 

ção de várias deliberações camarárias , convidando para o almoço que se 

realiza após a dita sessão , os Senhores Vereadores . - - - - - - - - - - .. - 

Reunião pública - O Senhor Presidente deu a conhecer que no 

próximo dia 22 do mês em curso , pelas 21,30 horas , teria lugar a reunião 

pública, conforme' estava programado , para esclarecimento aos munícipes 

da ac t ual situação financeira da Câmara Municipal . - - - - - - - - - 

Reuniõe s da Câmara - Em virtude de o dia 26 do corrente mê s 

coincidir com a terça-feira de Carnaval , a Câmara deliberou, por unani

midade , transferir a reunião que se deveria r eal i zar ne ssa data, para o 

dia 1 do próximo mês de ~qrço , pelas 16 horas . - - - - - - - - - - - - 

Deverão ser afixados editais, nos termos do dispo sto no § 12 . 

do art2 . 3392 . do Código Administrativo . - - - - - - - - - - 

Matadouro - Foram presentes os elementos respeitantes às acti 

vidades dos serviços médico-veterinários exercidos dentro e fora dp Ma

tadouro , durante o mês de Jane i ro findo , bem como às r eceitas e despesas 

verificadas no mesmo mês , pelos quais s e const ata que a diferença apur~ 

da , para menos, é de 18 828$10. - - ,- - - - - - - - - - - - - - - 

Funcionalismo municipal - Licença para f~rias - De acordo com 

a informação constante do respectivo requerimento , f oi deliberado , por 

unanimidade , conceder 30 dias de l icença para f ér ias ao contínuo António 

Dias Gamelas . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --

Assi stência Judiciári a - Foi presente um requer iFento de Lí lia 

Martins Sequeira Si lva Dia s , casada , domést ica, de 40 anos de idade , na 

tural da freguesia da Glória, dest a cidade , e ali residente , na Rua de 
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tlhavo , nQ. 12 -7e . A, a solici tar que lhe sejà certificado , para fins de 

assistência judi ci ária para uma acção de separação de pessoas e bens a 

intentar contra seu marido , se a requerente ou as pessoas a seu cârgo 

têm bens ou rendimentos e qual o seu montante . - - - - - - - - - 

A Câmara deliberou , por unanimidade , em face da certidão pass!!:1 

da pela Junta de Freguesia da Glória , arquivada na Secretaria, declarar , 

nos termos do nê , 15e. do arte . 48e . do Código Administrati vo, que a' re 

querente é pessoa de modesta condição económica , não é possuidora de 

quaisquer bens ou r endiment os, al ém do produto do seu trabalho como domé 

tica, e tem a seu cargo três filhos , estudantes . - - - - - - 

scol as do Concelho - O Senhor Presidente deu a conhecer que 

ao serem iniciadas as reparações do edifício da Escol a da Vera-Cruz, ~ 

via sido constatada a existência de sério perigo de derrocada dos tectos 

que tiveram de ser escorados . 

Também deu a conhecer que, em vista da necessidade do encerra 

menta da escola, pelo período mínimo de dois meses que durariam as obras 

tinha obtido a promessa da cedência , em condições a combinar, de quat r o 

salas a antiga Escola do agistério Primário Particular , pelo que o pr2 

blema de funcionamento das aulas estava devidamente assegurado. - 

A propósito deste assunto , o Vere ador Senhor Enge . Car l os aia 

disse que se congr a t ulava por os serviços , desta vez , terem tuado efi 

cientemente , ceriamente por o Senhor Presidente ter chamado a si este 

problema, que já tinha sido ob jecto de in~ ervenções em várias reuniões, 

e cu ja actuação tinha posto c obr o a uma situação anóma que prejudicava 

e punha em sério risco a vida. das crianças que frequentavam aquel e esta

belecimento de ensino . 

Campos de Jogos - Foram presentes ofícios da Associação Acadé 
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mica de Coimbra e da Delegação em Aveiro da Direcção-Geral da Educacão 

Física e Desportos , a solicitarem a cedência do Estádio Municipal para 

a realiza~o de desafios de rugby , a levar a efeito no próximo dia 17 

do mês em curso . -

Também foi presente um ofício do Sport Clube Beira-Mar , a pres 

tar a informação,que lhe havia sido solicitada, acerca da utilizãção 'pr e 

tendida . 

Foi deÍliberado , por unanimidade , informar que a Câmara. lamenta 

não poder satisfazer , neste momento , o pedido formulado , e m virtude de 

terem sido impostas medidas restritivas quanto à utilização do campo de 

futebol , de acordo com as n9rmas sugeridas pela firma que procedeu à be 

neficiação do relvado , e ainda porque a chuva que tem caído abundante 

mente veio aumentar o r i s co da sua deterioração . - - - - - - - - 

Processos de obras particulares - A propósito da construção de 

um prédio na Rua do Infante D. Henrique e outro na Rua de S. rtinho, 

que originaram largos comentários e uma certa celeuma , o Senhor Preside~t 

te deu a conhecer que não exist iam quaisquer i rregularidades, pois o pri 

meiro estava i mpl an t a do de acordo c om o plano parcelar aprovado superio!: 

mente e o segundo respei t a, unicamente , a uma questão de e stética . -

X Trânsito - O Senhor Presidente deu a conhecer os segui ntes a s 

suntos , relacionados com o trânsito e t ransportes : - - - - - - - - - 

~ Carr ei ras de autocar r os para a Escola Preparatória de João 

Afonso de Avei r o - Estão a funcionar desd e o dia 1 deste mê s , e embora 

a f requência não t enha s ido muito grande , já fo ram beneficiadas umas lar 

gas dezenas de estudantes. - - - - - - - - 

- Estacionamento na Rua dos Voluntár i os Guilherme Gome s Fernan

des - Foram dada s ordens aos Serviços de Fiscalização para passarem com 
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frequência no local e anotarem quaisquer faltas verificadas a respeito 

da forma de es t acionament o das camionetas de transporte de passageiros 

e foi enviado um ofício empresa, relembrando o que já tinha sido r eme 

tido e informando que a Câmara concretizaria as medidas que havia an~ 

ciado . 

- Passagens para peões na Avenida de Araújo e Silva - :Es t ão d~ 

terminados três locais para as passagens para travessia de peões , mas 

a sua pintura só poderá ser efectuada quando as condições atmosféricas 

forem favoráveis . - - 

stacionamento na Aveni da de Araú 'o e entre a 

Rua de Miguel Bombarda e de Castro la t oso - Os Serviços estão a estudar 

a possibilidade de um melhor aproveitamento do Largo de Santo António , 

tendo em vista a sua utilização , no caso de se proibir o estacionamento 

de ve ículos naquele troço . 

Sobro este assunto a Câmara deliberou, por unanimidade, agua:: 

dar a conclusão dos estudos e resolver oportunamente . - - - - - 

- Parques de estacionamento - Os serviços estão à pr ocura de ter 

renos em contacto com a via puô l i ca , tendo em vista o seu arrendamento , 

de forma a permiti r a cri ação de parques de estacionamento nas zonas on 

de o aparcamento é mai s dif{cil .

- Ordenamento do trânsito citadino - Na semana passada esteve 
• 

na Câmara o Director da' Prevenção Rodovi ária Portuguesa , que se mostrou 

i nt er es sadÍssimo em efectuar o estudo geral do t rânsito da cidade , e 

i cou de enviar , dentro de dias , uma proposta de preços . - - - - - - - 

Também foram enviados oportunamente os el eme nt os solicitados 

pela f irma Fernando L. Gaspar , mas a inda não fo i obt ida qualquer respo~ 

ta . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 
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- Estacionamento em frente da "Boíte" da Rua das Warinhas - O 

proprietário da "bot t e " da Rua das Marinhas solicitou que fosse proibido 

o estacio~mento de, trAnsito em frente daquele estabelecimento , para já 

provisoriamente , com a colocação de mecos . - - 

Sobre este assunto a ~ra deliberou, por maioria , proibir o 

estacionamento naquele local, provisoriamente . 

Os votos contrários pertenceram aos Vereadôres Senhores Eng2. 

Carlos Maia e Francisco Dias. 

O Vereador Senhor 2 . Carlos Maia , invocando a qualidade de 

representante do povo da sua terra, emitiu a opinião de que a "boâte" 

em causa não deveria ter sido consentida numa zona tradicional da cidade 

mas integrada num complexo turístico, pois a sua existência naquele 10

cal fere ' os sentimentos e os princípios de moral da gente da Beira-Mar . 

Circulação na Ponte-Praça - Posto o problema da manutenção do 

trânsito conforme foi estabelecido , a título provis6rio , ou do regresso 

ao sistema anterior, foi deliberado, por unanimidade, protelar a resolu 

ção deste problema, uma vez que vai ser encarregada uma empresa de estu 

dar o ordenamento-do trânsito citadino . 

X Carreiras interurbanas - Em seguimento do tratado na reunião 

anterior e depois de o Senhor Presidente ter recordado todos os antece

dentes relacionados com o problema das paragens das carreiras interurb~ 

nas , foi deliberado propor à empresa Correia , Charlim & Vinagre , Ld~ ., 

de tlhavo, a substituição da actual paragem do Largo de Luts de Camões, 

por outra na Rua dos Combatentes da Grande Guerra , na parte onde o pas 

seio é mais larg6 e onde se faria uma reentrân~ia , proibindo-se o esta

cionamento de ve ículos no troço entre as Ruas de Luís Cipriano e do Dr. 

Nascimento Leitão; ou a criação de uma nova paragem no Largo do Mercado, 
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seg o depois os autocarros pela Rua do Comandante Rocha e Cunha , para 

+ o Largo da s ..açao •- - - - 

~ais oi deliberado , e por unani midade, solicitar à r ef erida 

fi rma para, no prazo de oito dias , e após prévia consulta aos passagei

ros habituais das carreiras em causa, indicarem se ace i tam alguma daqu~ 

las duas hipótesese , no caso afirmativo , qual; e informar que , a não ha 

ver resposta ou não ser aceite qualquer das soluções sugeridas, teria 

esta Câmara unicipal que decidir-se por uma delas , o que faria sem mais 

delongas . 

Foi ainda deliberado, por unanimidade , dar conhecimento desta 

resolução à Càmara hmí.c ãpal, de nhavo . - - - -

Arruamentos - Tendo o Vereador Senhor Eng9. Carlos .ai a chama 

do a atenção para o estado da rua os Andoeiros , o Senhor Presidente deu 

a conhecer os motivos que determinaram a suspensão dos trabalhos e infor 

mou que tinha recebido uma comissão de moradores das Agras do orte, os 

quais 'i1Yi)st1'a1'aJ7J tl n.ese jo &e àar a sua colaboração e de obben a cedência 

gratuita do terreno necessário à abertura de um arruamento de menor ex

tensão e que serviria melhor os interesses da população . - - - - - - - 

Lixos - O Vereador Senhor Eng9. Carlos "aia, referindo-se à 

proposta que tinha apresentado na reunião de 2 de Janeiro f indo, disse 

que estava no seu espírito sol icitar que o descanso dominical se tornas. 
se extensivo ao pessoal que presta ser viço m l impeza das ruas~Finda que 

houvesse necessidade de cr iar uma equipa de trabalho ao domingo , se es

tabelecessem vários t urnos . 

o Senhor Presidente esclareceu que tinha recebido um grupo de 

serventuários encarregados da limpeza das ruas , a quem pôs o problema do 

horário de trabalho a f ixar , tendo aqueles f i cado de estabelecer um acor 
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do com os col egas , a f im de se tomar uma re solução. - - - - - --- I-

Posturas e Re ament os - Re amento dos Períodos de Abertura 

dos de Venda ao Puôlico do Concelho de Aveiro - Em se

guimento do tratado na última r euni ão, o Senhor Presidente apr esent ou a 

seguinte proposta : - 

A 

1. O regulamento em epígrafe, a vigorar desde 1 de Outubro de 

1973 - Edital nê , 79/73 - provocou uma i mediata e geral reacção das po

pulações e de cer t o tipo de comerciantes das zonas rurais do nos so c on

celho , afi rmando umas e outros que o diploma a que se alude não havia 

tido em cont a os especiais condicionalismos das actividades agrícolas , 

nem os arreigados hábitos das gent es daquelas zonas . - - - - 

2 . Tal reacção concretizou-se a t ravé s de reclamações verbais 

e es critas dos i nteressados e de e xposições das Juntas de Fre gues i a e 

Casas do Povo, a quase totalidade solicitando que para as mer ceari'as mis 

tas fosse instituido o s eguinte regime especial : -  -1 
- de 1 de Outubro a 31 de Março - abertura às 8 e encerr amen 

to às 20 hor as; 

- de 1 de Abril a 30 de Setembro - Aber.t ura à s 8 e encerra

mento às 21 .30 horas; 

descanso para o almoço , das 12 .30 s 14 .30 horas , f aculta-

t ivo ; 

- descanso s emanal obrigatório , aos domingos . 

3 . Perante os facto s descritos , e atenta , como lhe compete , 

aos interesses dos Muní ci pe s , a Câmara Munici pal , em 29 de Novembro de 

1973, pediu ao Grémio de Comér ci o parecer sobre o regime mencionado , f a 

vorave lmente acolhido por aquele organismo , conforme sua co municação de 
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28 de Janeiro últ i mo . - - - - - - - - - - - - - - - - 

4. Há pois que de l iberar sobre a pret ensão em causa, e para 

tanto julgam ~s e oportunas B convenientes umas breve s notas acerca do pro 

blema pendente . Vejamos : - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

B 

5. Segundo o Decr e t o-Le i 56/ 73 , de 24 de Fevereiro de 1973 , 

fo i e erida às Câmaras unicipais compet ência exclusiva para fixar os 

períodos de abertura dos diversos tipos de estabelecimentos comerc iais , 

e isto porque se consi er ou serem elas as mais habilitadas a decidir 

"sobr e o regime que mel hor se ajustasse às necessidades de cons umo e de 

vida da s comunidades locais" . - - - - '"- 

b' Acrescenta-se no preâmbulo do referido diploma legal que de 

forma alguma l e pretendia diminuir regalias ou aumentar o per í odo de du

ração do trabalho dos empregados comerciais , cabendo aos organismos co~ 

porativos laborais o estudo e solução dos problemas que surgissem, em 

consequência dos horários adoptados . - - - - - - - - - - - - - - 

7. O Regulamento vigente , porém, devido a circunstâncias estra 

nhas à Câmar-a íun âcãpaâ , não se limitou a a t ender " s necessidades de 

consumo e de vida das comunidades locais" , antes qui também resolver 

questões manife stamente fora da sua esfera de acção , daí o acabar por 

não satisfazer nenhuma das partes interessadas - consurrádores comercian 

tes , pregados comerciais . 

8 . Em consequência do exposto , o dito Regulamento carece de pr 

xima e ampla r evisão, mas que se terá de fazer com os cuidados que a ma

téria em causa impõe , e dentro de uma l inha de orientação cujos princí 

pi os básicos se julga deverem ser os seguint es : - - - - - - - - 

- pe ríodos de abertura , que permitam aos consumidores abaste
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cerem-se , sem dificuldades; 

- liberdade aos comerciantes para escolherem , dentro daqueles 

~ . períodos , o horário que mais lhe convenha; 

- ausência de normas restritivas que ultrapassem as limitações 

expressamente impostas pela lei . 

9. O problema das mercearias mistas nas zonas rurais reveste , 

porém, uma acuidade que se não compadece com a demora precisa para o es

tudo da reforma total do Regulamento a que se alude , daí a necessidade 

de o solucionar desde já . - - - 

c 

la . Existindo quase unanimidade quanto ao regime especial a 

criar, para tal género de estabelecimentos , pareceria que bastava adop

tá-lo , para desde logo ficar a questão resolvida, mas vamos ver que não 

é assim ~ 

11 . Se o dito regime se circunscrevesse às mercearias mistas na 
I 

zonas rurais , i mpr es cindÍvel se tornava definir estas , o que não ser ia I 
nada fáCil , porque até integradas na área da ci dade há f reguesias que t ê 

uma parte urbana e outra rural . - - - - - - - - - 

12 . Por outro lado , seria flagrantemente injusto criar regimes 

diferentes para o mesmo t ipo de estabelecimentos , o que se verificaria , 

a aplicar-se o regime proposto , apenas às zonas rurais . - - - - - - - 

13 . Logo, a solução mais equilibrada será a de alargar aquele 

regime a todas as mercearias simples ou mistas , independentemente da sua 

localização no concelho. - 

14. Fixando-se um período de abertura grande , como o exigem os 

consumidores rurals , a ninguém se prejudica , cert o como é cada comercian 

te não ser obrigado a ter o estabelecimento aberto para além do período 
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de abertura mínimo. 

15 . Consentindo-se que os estabelecimentos em referência funcio 

nem ao saôado tarde , nada se altera ao previsto no Regulamento vigen

te, e o mesmo se diga quanto ao encerramento obrigatório aos domingos. 

16 . as o citado Decreto-Lei nQ . 56/73, a respeito dos superme~ 1 

cados e hipermercados, afirma 11•••1·a necessidade de uma maior amplitude 

dos períodos de funcionamento destes estabelecimentos e a conveniência 

de o articular, tanto quanto possível, com os tempos disponíveis do com 

prador/ ••• II _ _ 

17 . Desta maneira, possibilitando-se s mercearias um regime 

especial, e vendendo-se nestas mercearias o que os super e ~ipermercados 

também transaccionam, é evidente que a eles não poderá deixar de ser apl 

cado o mesmo regime . - - - - - - - - - - - - - 

D 

18 . Do exposto resulta que o interesse das populações e comer

ciantes das zonas rurais, vai obrigar a reformar o Regulamento vigente, 

no sentido e com a amplitude atrás indicados . - - - - - - - - - 

19 . Como de enxertos se trata, as alterações necessárias torna 

rão o dito Regulamento ainda mais ficiente, mas dada a impossibilidade 

material de se fazer para já a revisão total de que carece, opta-se pelo 

al menor (o maior seria deixar tudo como está) . - ~ - - - - .
E 

20. Considerando quanto se disse anter "ormente, propõe-se: 

A 

1Q.)	 Que correspondendo às necessidades de consu o e de vida 

das comunidades rurais , e às equiparações que um elemen

tar espírito de jus t i ça impõe , se crie um regime especial 



de funcionamento para as mercearias , simples ou mistas , e I 

para as secções dos supermercados ou hipermercados onde se 

vendam as mercadorias habitualmente transaccionadas naque

le tipo de estabelecimentOs; 

22)	 Que para legalizar esse regime especial, passe a ser a se

guinte a redacção dos artigos 62 . , 72 . e 92 . do actual Re

gulamento dos períodos de Abertura dos Estabel eci ment os de 

Venda ao Puôlico do concelho de Aveiro , e a este se acresc 

cente uma nova disposição , o art2 . 182.: 

Art2 . 62 . - Os períodos máximos de abertura a que se refere 

o art2 . 42 . , são os seguintes : 

a) para o 12. gnupo - entre as 7 e as 21.30 horas 

b) para o 22 . grupo - entre as 9 e as 20 horas 

c) para o 32 . grupo - ent re as 7 e as 24 horas 

a) para o 42 . grupo - entre as 8 e as 20 horas 

e) para o 52 . grupo - entre as 9 e as 20 horas 

Art2 . 72 . - Os estabelecimentos mi stos de venda ao puôlico,c~ 

jas secções diferenciadas se não encontrem est an 

ques , deverão seguir o período de abertura máximo 

f ixado para o grupo neles representado , que tenha 

menor duração . 

n único _ As mercearias mistas, e às secções dos 

supermercados ou dos hipermercados onde 

se vendam as mercadorias tradicionalmen

te transaccionadas naquelas , corresponde 

o horário estabelecido na alínea a) do 

tigo 62 . anterior • 
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Art2. 92. - Os estabe1ecimen de venda ao público encerram 

obrigatoriamente ao ~ áb ad o à tarde , a partir das 

13 horas, "e aos domingos, com excepção: 

a) dos estabe1eci ~entos classificados no I e IV 

Grupos, e dos referidos no J único do art2. 72' 1 

que pod rão abrir aos ~ábados de tarde; 

b)� dos estabelecimentos classificados no III Grupo 

e farmácias de serviço , que deverão abrir aos 

sa ados de tarde, e no domingo . 

J único - Os estabelecimentos de barbeiro poderão, 

ainda, manter-se abertos até s 21 horas 

nas tardes de sábados. 

Art2. 182.- As alterações ora estabelecidas ao Regulamento en

tram em vigor no dia 15 de arço de 1974. 

Esta proposta foi aprovada por unanimidade . - - - - - - - - 
I 


